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	Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Av. Pedro Álvares Cabral, 201 – Ibirapuera – São Paulo – SP – 04097-900

Palácio 9 de Julho



São Paulo, 25 de fevereiro de 2015
RGL nº 5969/2014
Of. nº  

Senhor Governador




Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Autógrafo nº 31.026, originário do Projeto de lei nº 1298, de 2014, de autoria do Deputado Orlando Bolçone, aprovado por esta Assembleia em sessão de 20 do corrente.




O referido projeto de lei declara de utilidade pública a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paulo de Faria, com sede naquele Município.
Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

CHICO SARDELLI
PRESIDENTE

A Sua Excelência

O Senhor Doutor GERALDO ALCKMIN

Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
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